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ATA N° 20/2021 

 
 Ata da Reunião Ordinária realizada ao decimo oitavo dia do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte um com início às dezenove horas 
no Plenário Enio Luiz Galvagni. Estando presentes os seguintes 
Vereadores: Bancada do PDT – Gilson Maier, José Raimundo Dressler, 

Rudinei Serratti e Sireneo Demaman. Bancada do MDB – Daltro Cardoso. 
Bancada do PP – Elis Aparecida Machado De Oliveira, Fernando Luiz 
Puhl e Joarez Mendes dos Santos e Bancada do PSB – Pedro da Cruz 

 O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 
de um texto bíblico. 

          O Senhor Presidente colocou em discussão e votação a pauta da 
presente reunião. Aprovada por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação as Ata N.º 

19/2021. Aprovadas por unanimidade. 
O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

das Correspondências Recebidas. 
 

EXPEDIENTE DO EXECUTIVO 

     
- PROJETO DE LEI N.º 83/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 
Final. 

1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. De 
colegas assistentes esse projeto é uma adequação das leis ou colocado 
tudo em uma lei só as diretrizes da assistência social então nossa 

comissão foi de parecer favorável na íntegra. 
O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. 
O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado por 

unanimidade. 
O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 

83/2021. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
83/2021. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
83/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação Justiça e Redação Final.  Aprovados por unanimidade. 
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- PROJETO DE LEI N.º 84/2021. 
O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 
Final. 
1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Esse 

projeto também nossa comissão foi de parecer favorável na integra. 
O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado por 

unanimidade. 
O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 

84/2021. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
84/2021. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
84/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação Justiça e Redação Final.  Aprovados por unanimidade. 

 
- PROJETO DE LEI N.º 85/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 
Final. 

1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. É uma 
alteração no artigo cinquenta e quatro da lei municipal onde os 
detentores da função FG e CC deverão estar à disposição da 

administração para o exercício da função não cabendo qualquer 
acréscimo indenizatório a título de hora extra então nossa comissão foi  

de parecer favorável ao projeto. 
O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado por 
unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 
85/2021. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
85/2021. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

85/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação Justiça e Redação Final.  Aprovados por unanimidade. 
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- PROJETO DE LEI N.º 87/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 
do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 
Final. 

1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Esse 
projeto também como a gente já vem adequando outros setores dos 
funcionários a dirigir, não podia deixar de fazer esse também, por que do 

nosso entender precisa por que geralmente os plantões do conselho 
tutelar são fora de hora e não tem um motorista especifico aí o 

conselheiro tutelar pega o carro e vai fazer o atendimento então agiliza o 
atendimento então por isso nossa comissão foi de parecer favorável. 
 

2- Vereador Gilson Maier saudou a todos e disse. Senhor presidente  é 
o quarto quinto projeto que já vem a essa casa com a mesma deliberação, 

alterar a descrição analítica de tais vereadores, eu vou seguir com a 
minha coerência desde o início bati conta porque mal comparando hoje 
presidente é a mesma coisa que nós tiver uma falta de advogado do 

município nós vamos pegar alterar a descrição analítica de meia dúzia de 
servidores e vamos dar o direito ele é advogado município a faltou médico 
nós vamos pegar uma porção de servidores uma alterar descrição 

analítica de servidores e vamos deixar aquele trabalho com médico é 
dessa forma que tá acontecendo porque o servidor ele fez um concurso 

para ingressar como motorista então no momento que ele é operado essa 
descrição analítica dando-se esse direito a ele muitas vezes não tá sendo 
avaliado não tá sendo observado se realmente Tais servidores tem 

capacidade de exercer tal função eu sinto um exemplo hoje mesmo é que 
tá o meu colega tá aqui junto nós aprovamos a poucos dias para alguns 

cargos eletivos que alguns cargos que não tinham na descrição analítica 
direito de dirigir e hoje um servidor quase se envolveu em um acidente 
tinha assinatura de prefeito não tinha o secretário ia defender ele, não, 

então assim a gente está alterando a descrição analítica dos Servidores a 
gente tá dando atribuição a ele só que ninguém te explicando se se 
envolvendo em um acidente a responsabilidade é dele Presidente essas 

alterações são inconstitucionais é desvio de função a violação direta ao 
ingresso ao concursos públicos, tá aqui a nas minhas mãos um relatório 

de aonde esses projetos que a gente aprovou nessa casa são 
inconstitucionais e vocês mesmo sabendo que o projeto é inconstitucional 
seguem aprovando porque assim o momento que aconteceu um acidente 

de vir a ferir as outras pessoas aí ninguém vai se responsabilizar pela 
aquele servidor que pegou o veículo, Então eu acho que tem que se pensar  
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nós temos que pensar no bem da comunidade e do Servidor que tá atrás 

de uma direção eu não sou contra como o Juarez comentou, precisa, só 
que da forma que veio a essa casa realmente deixou muito livre para 

todos e ninguém vai se responsabilizar no momento que acontece um 
acidente né, com esses servidores ali então tá aqui o relatório do igam 
Aonde diz que esses projetos são inconstitucionais eles ferem ação direta 

a lei estadual e a lei federal, e mesmo assim tá sendo aprovado tá aqui o 
relatório. 

 

3-Vereador Fernando Puhl saudou a todos e disse. Eu queria deixar 
aqui a minha indignação com a Total incoerência da colocação no colega 

Vereador Gilson, quando ele diz que poderiam colocar um cargo e passar 
ele a fazer o papel de médico fazer o papel de advogado, isso é de uma 
total incoerência porque o médico ele precisa de um diploma de médico, 

o advogado ele precisa de um diploma de advogado ele precisa passar na 
prova da OAB para aquela função, o motorista Não desmerecendo o cargo 

de motorista é um cargo totalmente importante para o município como 
qualquer outro cargo, mas é um cargo que precisa o que, de uma carteira 
nacional de habilitação, e tá muito bem especificado no projeto e precisa 

apresentar a carteira precisa assinar um termo de responsabilidade onde 
a pessoa vai chegar vai provar que está em condições e vai também se 
responsabilizar caso aconteça uma coisa, então acho que é de total em 

incoerência as colocações do colega Vereador porque não podemos 
comparar um motorista com o médico, não podemos dizer que vamos 

colocar um vereador como médico não está apto, para isso mas alguém 
que tem carteira de habilitação ele pode muito bem dirigir porque não, 
eu acho que é uma coisa que vai fazer fluir o serviço do nosso município 

e nós não podemos ir contra uma coisa que vai fazer andar o serviço dos 
município, e vai melhorar o atendimento para os nossos munícipes seria 

isso obrigado. 
 
4-Vereador José Raimundo Dressler saudou a todos e disse: Eu só 

queria falar um pouco sobre, o Fernando colocou que um advogado 
precisa ter diploma, e o motorista a carteira de motorista podia dirigir, 
então porque que desde o começo se podia essa lei ampara o funcionário 

porque desde o começo a administração não mandou um projeto só para 
legalizar tudo esses funcionarios, eu mesmo eu sou operário eu tenho 

carteira de motorista e eu não posso dirigir, e daí os outros podem então 
se a lei para um é para todos, e por isso que eu concordo com tudo que 
o colega colocou o Gilson colocou aqui, e eu sou de parecer contrário 

também. 
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5- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Só 

para complementar o que o José falou eu acho que eu acredito que até o 
final aí vai também ser aprovado para os serventes dirigir pelo que eu tô 

vendo aí estão abrindo, e o cara sabe que muitas vezes o cara precisa 
pegar um caminhão pegar um carro para sair de lá eu acredito que ainda 
vai ser abrangido todo funcionalismo ali que tiver habilitação para para 

poder exercer na falta de um motorista específico na habilitação certa 
para determinado veículo. 
 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado com votos 

contrários dos vereadores, Gilson Maier, José Raimundo Dressler, 
Rudinei Serratti e Sireneo Demaman. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 

87/2021. 
1- Vereador Gilson Maier saudou a todos e disse. Fernando essa 

comparação que eu fiz realmente deixa entender que esses servidores que 
a gente está alterando a descrição poderia ser qualquer outro cargo, 
poderia pegar o operário jogar para o motorista, então é só uma 

comparação que eu fiz, realmente para ser um médico precisa ter Tais 
atribuições, mas assim ó nós aqui a gente aprova leis a gente cria leis a 
gente faz o que é correto, e o correto tem que se informar muitas vezes, 

que advogados tem instituições, aonde a gente consegue de pareceres 
sobre esses projetos são legais ou se não são, Eu não questiono só que 

eu sou uma pessoa que eu me coloquei à disposição para fazer o correto, 
vou ser coerente, quando chegou o primeiro projeto aqui me beneficiaria 
eu sou motorista, só que assim ó tendo mais motorista eu vou de repente 

não precisar fazer tal viagem só que assim a Fernando não é pensando 
dessa forma é pensando muitas vezes naquele servidor pegou o carro ali 

ó o secretário mandou muitas vezes as presas, nenhum Prefeito nenhum 
secretário assina nada, nem um prefeito se responsabiliza com o servidor 
hoje aconteceu um caso do cara quase caí na pedreira, que estourou uma 

Cruzeta do caminhão o secretário debochou dele quando chegou na 
garagem, então assim ó são essas atitudes que a gente tem, por isso que 
eu sou contra o projeto desse porque ninguém ampara o servidor no 

momento que ele se acidentar, que ele ferir alguém a responsabilidade 
vai ser dele então assim ó sabendo que é inconstitucional tem uma ação 

direta tá aqui ó o relatório do IGAM não sei se tem um que seja superior 
a esse mas foi esse que eu fui atrás que eu pesquisei aonde me orientou, 
tem um projeto que viola várias leis é um projeto que em vários 

municípios foi derrubado, Por que é inconstitucional é ilegal, hoje para ti 
ingressar no concurso público tu  tem que fazer o concurso um processo 
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seletivo se é tão legal porque que em trinta e três anos de município, 

poderia simplesmente ter pegado vinte anos atrás e não ter feito concurso 
hoje não precisaria nem tá na prefeitura Por que todos os servidores que 

estão na prefeitura tem carteira, então o José colocou bem aqui libere 
para todos um único projeto tava resolvido, isso se cria quarenta, 
cinquenta projetos muitas vezes sem finalidade, prefeitura tá com que  

cinco, seis mil projetos até mais eu acho, não sei, eu acredito que 
cinquenta por cento não tem nem utilidade É isso aí presidente. 
2- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. 

concordo com muitas coisas que o colega colocou ali mas assim ó, eu me 
lembro quando colega José foi secretário das cidades, nas outras 

administrações sempre tinha gente que não tinha, que não exercia o 
cargo e estava dirigindo o carro da Municipalidade, sempre, desvio de 
função agora que a gente tá fazendo tá botando a lei fazendo cumprir o 

prefeito dando poderes ao funcionário dirigir coisas que sempre faziam e 
que não tinha no papel, eu me lembro muito bem, que vi muito 

funcionário até do colega muito dos outros secretários dirigindo veículo 
da municipalidade, aí sem ser o motorista, Tá contratado para outro 
cargo, então agora o que a gente tá fazendo acredito que seja botar em lei 

botar no papel para que continue o serviço porque como você sabe precisa 
muito se tu precisa não tem que deslocar o motorista lá no setor para 
outro ou deixar um serviço parado porque não tem o motorista sendo que 

o cara tem habilitação e pode fazer essa mão, ali fazer esse serviço fazer 
essa viagem, fazer esse deslocamento de veículo, então por isso que a 

gente tem a favor desse projeto para desburocratizar a máquina e fazer 
funcionar, fazer fluir e não parar o serviço muitas vezes por falta de uma 
peça ou de uma mão de obra. 

 
3-Vereador José Raimundo Dressler saudou a todos e disse: Juarez 

falou que sempre teve desvio de função isso sempre teve a realidade e 
essa, e hoje ainda  tem só que assim eu acho que o que tá faltando estão 
aprovando os projeto e tem nos projetos tem ali o termo de 

responsabilidade Só que até hoje eu nunca vi ninguém assinar termo 
nenhum, então por isso que a gente fica indignado Assim vai que o 
funcionário que hoje quase aconteceu vai que ele se acidente quem é que 

vai ser o responsável, o funcionário não assinou termo de 
responsabilidade que tem no projeto, e nem o prefeito e nem o secretário,  

e dai quem vai assumir a responsabilidade então por isso que a gente é 
contrário a esse projeto. 
 

4-Vereador Fernando Puhl saudou a todos e disse.   Eu acho que 
muitas vezes a gente tem que usar um pouco do bom senso, que nem o 
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colega Juarez falou, que sempre desde que eu me lembro também o 

pessoal sempre dirigiu, então porque que agora tem que tá freando por 
causa disso, vamos usar um pouco do bom-senso vamos se colocar no 

lugar da administração senão quantos motoristas a mais que a gente tem 
que ter se fosse seguir bem cem por cento como como é a lei ou antes 
ninguém dirigia era só os motoristas seria isso obrigado.  

5 – Presidente Daltro Cardoso saudou a todos e disse. Até essa 
provação recai sobre o presidente da Câmara Eu acho que eu também 
devo fazer um comentário a respeito de projetos eu ouvindo atentamente 

a colocação dos vereadores várias colocações Eu acho que o debate é 
muito salutar, atentamente escutava o colega Juarez que no passado 

valia tudo mesmo sem habilitação podia dirigir né agora eu sinto que o 
prefeito está puxando para si uma grande responsabilidade para ele o 
prefeito, que vai entregar um carro na mão de uma pessoa só ele tá 

exigindo  que tem habilitação então está puxando para si uma 
responsabilidade, quanto a questão se tem habilitação não tem, a 

responsabilidade puxou para ele, no passado podia mas hoje de repente 
eles adequa a lei em função das denúncias que hoje não pode mais, eu 
acho que a lei está restrita para todos está apertando cada vez mais só 

eu quero dizer o seguinte eu justifico esse projeto e dizendo o seguinte, 
nós não somos a Palavra Final se tem vereador que tem parecer mais 
fundamentadas do que a lei estamos aí pra denunciar, se saiu algum 

motorista que não tem autorização do prefeito, e algum vereador pegar 
vocês tem toda a condição de pedir se lá na prefeitura tem aquela 

autorização do prefeito para essa pessoa se deslocar com o veículo não 
interessa a hora, pra isso que somos fiscal, não adianta chegar aqui e 
discutir é logico é salutar, a controvérsia existe, eu tenho certeza que os 

institutos que dão assessoramentos para as prefeituras e camarás são 
sérios, só que de ponto de vista de um instituto eles colocam um lado e 

colocam o outro, então vamos compreender estamos aqui pra ajudar. 
 
O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

87/2021. Aprovado com votos contrários dos vereadores, Gilson 
Maier, José Raimundo Dressler, Rudinei Serratti e Sireneo 
Demaman. 

 
O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

87/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado com votos contrários dos 
vereadores, Gilson Maier, José Raimundo Dressler, Rudinei Serratti 

e Sireneo Demaman. 
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- PROJETO DE LEI N.º 88/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 
do Parecer da Comissão Permanente de finança e orçamento. 
1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse: esse é 

um projeto pra suplementar uma verba na secretária de obras então 
nossa comissão foi de parecer favorável embora sabendo que o recurso é 

pequeno podia ser mais por que a gente sabe da demanda que tem a 
secretaria, mas de momento e esse recurso que a administração passou. 

 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 
Permanente de finanças e orçamento. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 
Permanente de finanças e orçamento. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 

88/2021. 
O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

88/2021. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
88/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 

finanças e orçamento.  Aprovados por unanimidade. 
 
- PROJETO DE LEI N.º 90/2021. 

O Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei N.º 90/2021 para 
a Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final.  

 
- PROJETO DE LEI N.º 91/2021. 

O Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei N.º 91/2021 para 

a Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Final.  
 
- PROJETO DE LEI N.º 92/2021. 

O Senhor Presidente baixou o Projeto de Lei N.º 92/2021 para 
a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.  

 
O Senhor Presidente colocou em discussão e votação a pausa da 

presente reunião para dar parecer aos respectivos projetos. Aprovado 

por unanimidade. 
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- PROJETO DE LEI N.º 90/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 
do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 
Final. 

1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Esse 
projeto nossa comissão foi de parecer favorável na integra. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado por 
unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 
90/2021. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

90/2021. Aprovado por unanimidade. 
O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

90/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 

Legislação Justiça e Redação Final.  Aprovados por unanimidade. 
 

- PROJETO DE LEI N.º 91/2021. 
O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do Parecer da Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação 

Final. 
1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Esse 

projeto é só uma autorização para que seja legalizada a limpeza das 
pedreiras do município que á foi aprovado o recurso em sessão 
anteriores então nossa comissão é de parecer favorável. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 
Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 

Permanente de Legislação Justiça e Redação Final. Aprovado por 
unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 
91/2021. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

91/2021. Aprovado por unanimidade. 
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O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

91/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 
Legislação Justiça e Redação Final.  Aprovados por unanimidade. 

 
 
 

 
- PROJETO DE LEI N.º 92/2021. 

O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do Parecer da Comissão Permanente de finança e orçamento. 
1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse: esse 

projeto autoriza abrir um crédito adicional suplementar no valor de 
duzentos e sessenta e um mil e quinhentos, também nossa comissão é 
de parecer favorável na integra. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da Comissão 
Permanente de finanças e orçamento. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Parecer da Comissão 
Permanente de finanças e orçamento. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei N.º 

92/2021. 
O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 

92/2021. Aprovado por unanimidade. 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N.º 
92/2021 juntamente com O Parecer da Comissão Permanente de 

finanças e orçamento.  Aprovados por unanimidade. 
 

EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO 

 
EXPEDIENTE VERBAL 

 
- RELATÓRIO DE COMPROVAÇÃO DE VIAGEM PARA Porto Alegre. 

 

-Relatório de viagem dos vereadores Gilson Maier, José 
Raimundo Dressler, Rudinei Serratti e Sireneo Demaman. 

 

O Senhor Presidente pediu a um membro que faça a justificativa 
do relatório 

1- Vereador Gilson Maier saudou a todos e disse: eu vou fazer um breve 
relato aqui do dia seis fomos para  Porto Alegre juntamente com os meus 
colegas O Rudi o Sirineu e o José na oportunidade estivemos no Gabinete 

do deputado estadual Eduardo Loureiro onde o asessor dele o Márcio 
posa nos acompanhou algumas algumas audiências lá primeiramente a 
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gente teve no no daer lá entregamos um  ofício aonde foi solicitado 

recapamento aqui do nosso acesso da ponte do Butiá até na cidade, sei 
que já foi feito pedido aqui foi atendido até  foi feita recapeamento mas 

tivemos uma resposta positiva até eles estão com planejamentos de fazer 
uma perfilagem em toda a extensão Espumoso até Salto do Jacuí a gente 
aproveitou para protocolar que seja feita essa perfilagem também no 

nosso acesso que é um  processo de retirada daquela camada ruim e faz 
um asfalto quente, e entregamos um segundo ofício  ao diretor do daer 
também que é a construção desse Nossa VRS 856 aqui acesso que liga 

Alto Alegre a linha bonita eu sei até que é um sonho eu acho que muita 
gente que acabou perdendo as esperanças já porque tinha projetos tava 

tudo praticamente já encaminhada anos atras e até hoje acabou não 
saindo, que nem eu sempre digo a gente tem que ter esperança a gente 
tem que ir atrás para tentar  de alguma forma conseguir que venha 

recurso para a gente efetuar  esse importante ligação aqui do nosso do 
nosso município até a gente foi indicado a pelo diretor do daer que seja 

feito um projeto da administração  esse projeto pega e sou recurso próprio 
faça o projeto sei que hoje é um projeto que custa em torno de cem a 
duzentos mil em um projeto que tem um custo baixo então é difícil 

administração eu até sei que a primeira resposta do executivo vai ser que 
não tem orçamento não tem recurso para  se esse projeto mas é sessenta 
por cento que a gente adianta ter um projeto Tem tantas obras que o 

estado tá com espera tá com projetos de fazer futuramente, só que assim 
a gente sabe que tudo que defende o estado é tudo lento do burocrático 

então se nós dar esse primeiro passo eu acho que tem uma chance grande 
da gente conseguir essa essa nossa VRS aqui, até o diretor falou para nós 
que recurso tem O DAER conta hoje  com mais de um bilhão de recurso 

só que tem a parte burocrática né eu faço um pedido também para vocês 
aqui, juntos a gente consegue fazer muito mais, tem muito mais força 

todos vocês sabem que a câmera ela é independente do executivo a nossa 
que ela se encontra ainda com o umbigo ligado ao executivo então em 
valores exatos não sei colocar para vocês mas fazer um cálculo rápido por 

cima são dezesseis milhões sete por cento, cinco por cento, setecentos  e 
poucos mil, a câmara gasta em torno de quatrocentos mil, nos teria 
condição de pegar e direcionar o valor do projeto pode acontecer de não 

dar, pode, só que hoje pra nós cem mil o executivo  vai devolver de repente 
de trezentos então devolve mas tentaria devolver destinando que seja 

efetuado esse projeto eu faria isso eu acho que vocês também são 
favorável que seja feito esse asfalto porque se nós não tomar iniciativa a 
gente não pegar e dar esse empurrão inicial acho que nunca vai sair, o 

executivo se depender  exclusivamente dele ele não vai deixar esse 
recurso ele vai esperar exclusivamente do DAER mas enfim, a gente fez 
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esse nosso dever entregamos esse ofício, e também o Márcio posa nos 

acompanhou no secretaria da Agricultura la onde tive solicitações 
tambem munícipes da comunidade  de Santa Lúcia o Pedro já colocou 

nessa casa que também da necessidade de efetuar um poço o Rudi 
também tem conhecidos ali e realmente a água tem uma na verdade tem 
uma certa necessidade de efetuar essa perfuração em contato com outros 

municípios e até colegas eu acompanhei como é que ta e ele tava aqui em 
Fortaleza e até por isso que eu fui atrás  o estado ele tem disponibilidade 
de máquina e efetua esses poços sem custo nenhum para o poder 

público, é só a gente ir atrás requerer o cara colocou para nós lá o diretor 
da casa civil lá o nome dele enfim, mas que eles não podem tomar a 

iniciativa tanto o DAER como eles só que no momento que chega com 
Ofício lá eles encaminham e as máquinas vão ficar na região do botucaraí 
Então ele deu uma esperança para nós que acredita e até final de ano ser 

realizado esse poço artesiano aqui na comunidade de Santa Lúcia que vai 
beneficiar a tantas tantas famílias ali, na parte da tarde também tivemos 

no gabinete do deputado estadual Dirceu Franciscon onde nós levamos 
um ofício lá para representar o partido do PTB ele estavam solicitando 
uma plantadeira hidráulica, que não tenha dúvida que vai beneficiar 

muito aqui na nossa comunidade principalmente a Patrulha agrícola que 
hoje tem muitas famílias que dependem exclusivamente da 
administração ali para da Patrulha agrícola para efetuar suas as plantas 

então é muito interessante que vem essa plantadeira hidráulica  para 
beneficiar os nossos munícipes aí até tiver uma conversa bem boa lá com 

o deputado Dirceu onde colocou para nós outras situações além inclusive 
do programa pavimenta que eu lembro o dia que eu levantei aqui nessa 
casa até a sobre fazer o projeto e atrás encaminhar eu fico contente eu 

fico feliz quando a gente vê que tão indo atrás que tá tendo resultado por 
mais que a gente simplesmente coloque aqui o poder executivo talvez 

saberia desse programa mas a gente se sente participando também 
indiretamente da construção do município indiretamente diretamente da 
evolução do município e o Dirceu colocou para nós o deputado que a 

grande chance de sair na Segunda remessa A primeira remessa não vem 
para nós mas na Segunda remessa ele acredita que sai esse programa 
pavimentos que vai beneficiar praticamente asfaltar toda nossa cidade 

né, então é interessante a gente tirar um tempo porque é tão corrido a 
gente muitas vezes não tira esse tempo de ir atrás, mas eu acho que cada 

um de vocês também tem que pegar e disponibilizar um dia da semana e 
tentar reivindicar algum recurso porque aí sim a gente consegue fazer o 
município crescer ainda mais. 
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2-Vereador José Raimundo Dressler saudou a todos e disse: acho 

que não tem muita necessidade de passar de novo o que foi dito, então 
a gente foi la reivindicar, eu os colegas aqui o Rudi o Gilson o Sireneo, 

fomos com a intenção de conseguir alguma coisa de conseguir 
melhorias, então temos que ir atras pra conseguir as emendas que a 
gente que conseguir. 

 
3-Vereador José Rudinei Serrati saudou a todos e disse: faço as 
minhas palavras a do Gilson fomos lá para conseguir alguma coisa pro 

município. 
 

4-Vereador Sireneo Demaman saudou a todos e disse: como o colega 
vereador falou fomos em busca de recurso, fomos bem atendidos lá, 
acho assim que não tem partido, estamos todos com o mesmo intuito de 

ajudar o município, tivemos um dia muito proveitoso lá no DAER com 
os deputados. 

 
O Senhor Presidente colocou em votação o relatório de viagem. 

Aprovado por Unanimidade 

 
2 - EXPEDIENTE VERBAL: 

 

1- Vereadora Elis Aparecida Machado de Oliveira: 
 

• Solicito a administração que seja providenciado a 
colocação de uma placa em frente a pista de laço do parque 

denominado “pista de laço Rissieri Rosa’’, o pessoal do CTG 
pede que seja em local que tenha boa visibilidade das 
pessoas. 

 
2- Vereador Sireneo Demaman: 

 

• Solicito ao executivo que veja a possibilidade de 
redirecionar a verba da câmara que sobra para alguma 
entidade ou associação, já que anualmente sobra um 
considerável valor. 

3- Vereador José Raimundo Dressler: 

• Solicito ao executivo a possibilidade de pôr internet na 
praça para o uso da população, várias pessoas já vieram 
me pedir, existem vários municípios que já aderiram, então 
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seria muito bom disponibilizar internet de forma gratuita 

na praça pra nossa população. 
             

    4- Vereador Gilson Maier: 

• Solicito ao executivo que veja a possibilidade de trocar o 
indexador do fundo municipal, IGPM por outro que tenha 
juros mais acessíveis. 

 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

• 1 – Vereador Fernando Luis Puhl não se manifestou. 

• 2–Vereador Rudinei Serrati não se manifestou.  

• 3-Vereador Pedro da Cruz não se manifestou: 

• 4-Vereador José Raimundo Dresler não se manifestou. 
5-Vereador Sireneo Demaman saudou a todos e disse: a cada quatro 
anos sai eleição para prefeito e vereadores, ai e dessa vez me elegi, não 
que dizer que o povo mude a cada quatro ano mas cada vereador tem 

uma ideia, um objetivo que ele tenta defender, eu tento defender a minha 
acho que foi por isso que me elegi, e um lugar bem abandonado a 

indicação que eu fiz foi de coração e de um jeito ou de outro eu vou 
concluir essa indicação que eu fiz, vou pedir para os deputados para os 
vereadores que me apoiaram, quero da minha contribuição, para que me 

elegi vereador, cada vereador tem um objetivo, e tem uma comunidade 
no coração, eu tenho a minha, vou fazer, vou pedir verba, eu corri atras 
pra sabe do terreno lá, o terreno não ta no nome da mitra o Guga Bertol 

pode passa pra nós, então vamos toca pra frente isso ai vamos, de pulso 
firme, não boto muito projeto, muito indicação mas boto o que eu posso 

cumprir. 
6-Vereadora Elis Aparecida Machado de Oliveira não se manifestou 
 

7-Vereador Gilson Maier saudou a todos e disse. Vou fazer uma 

homenagem para os professores pelo seu dia, Ser professor é professar a 
fé e a certeza de que tudo terá valido a pena se o aluno se sentir feliz pelo 
que aprendeu com você e pelo que ele lhe ensinou. 

Ser professor é consumir horas e horas pensando em cada detalhe 

daquela aula, que mesmo ocorrendo todos os dias, é sempre única e 
original. 

Ser professor é entrar cansado numa sala de aula e, diante da reação da 
turma, transformar o cansaço numa aventura maravilhosa de ensinar e 

aprender. 
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Ser professor é importar-se com o outro numa dimensão de quem cultiva 

uma planta muito rara que necessita de atenção, amor e cuidado. 

Ser professor é ter a capacidade de “sair de cena, sem sair do 
espetáculo”. Ser professor é apontar caminhos, mas deixar que o aluno 
caminhe com seus próprios pés. E estendo também a todos os 

funcionários que trabalham nas escolas. 

8- Presidente Daltro Cardoso saudou a todos e disse: em virtude de 
não termos sessão no próximo dia dos professores, em nome de todos 
os vereadores vou manda um oficio pra secretaria de educação e a 

diretora parabenizando pela passagem do seu dia em nome de todos os 
vereadores isso eu fiz em função que não tivemos a oportunidade de se 

manifestar em plenário, quero  também  ocupar esse espaço para fazer 
uma pequena colocação da boa imagem que a câmara de vereadores 
têm perante a nossa região por ocasião daquela sessão da ascamaja 

aqui em  Alto Alegre eu te vi várias vários pessoas de outros municípios 
nos parabenizando, para mim pela organização daquela sessão, e 

principalmente pela receptividade dos vereadores, com todos os que 
vieram de fora é tão interessante isso né, ele elogiar e pela presença, e 
eles assim mesmo a gente não conversando muito, eles disseram que 

nós devemos ter um entrosamento muito bom nos legislativo e um 
coletivismo muito grande, e eu disse com certeza, É isso mesmo, por 
que teve municípios que não estavam devido a essa divergência que eles 

têm na camara então como se diz eu sempre digo a nossas ideias aqui 
no plenário muita vez tem opiniões contrárias diversos, mas o povo da 

nossa sociedade e da sociedade vizinha nos parabenizo pelo brilhante 
evento que nós tivemos aqui em Alto Alegre e pela boa recepção e no 
final todo mundo passava lá me agradecer e todos os vereadores 

receberam muito bem então outra coisa falaram de bem não tinha 
Vereador lá criticando o outro então nós deixamos uma imagem muito 

bonita perante a nossa região e eu espero que nós continuamos assim. 
 
ESPAÇO DOS LÍDERES DE BANCADA 

   
1–Vereador Pedro da Cruz saudou a todos e disse. como líder de 
bancada do PSB agenda tá aqui hoje para convidar Nossa comunidade 

nossos munícipes para nossa festa da nossa Paróquia São Marcos que 
acontecerá agora domingo né então a familia PSB convida todo mundo 

para que contribua com a nossa Paróquia aí para quê a coisa ande. 
 
2- Vereador Gilson Maier saudou a todos e disse: Presidente vou usar 

mais um um pouco do espaço aqui são 10 horas da noite eu acredito 
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que todos estão cansados e então eu vou fazer essa colocação aqui que 

não tem como a gente deixar passar que é do Outubro Rosa, até diante 
do mês de outubro que é comemorado na verdade nem é comemorado  é 

conscientizado Outubro Rosa eu até estive pesquisando na internet 
alguma coisa hoje meio rápido eu achei interessante essa esse pequeno 
texto aqui que eu vou colocar para vocês até mesmo para conscientizar 

as mulheres as pessoas nosso município aí, Outubro Rosa  tem por 
objetivo a prevenção do câncer de mama e como a promoção da Saúde 
da Mulher mobilizando a sociedade sobre a importância do diagnóstico 

precoce o movimento começou a surgir em mil novecentos e noventa na 
primeira corrida pela cura realizada em Nova York e desde então 

promovida anualmente na cidade, entretanto somente 1997 é que 
entidades  das cidades de yuba e Lodi também nos Estados Unidos 
começaram a promover atividades voltadas ao diagnóstico e prevenção 

da doença escolhendo o mês de outubro para o desenvolvimento de 
ações, atualmente outubro rosa é realizado em vários lugares do 

mundo, e o nome remete a cor do laço Rosa simboliza a luta contra o 
câncer de mama, estimula participação das empresas e entidades, a 
primeira iniciativa vista no Brasil em relação ao Outubro Rosa foi a 

iluminação e o monumento mausoléu do soldado constitucionalista 
mais conhecido como Obelisco do Ibirapuera, situado em São Paulo dia 
dois de outubro de dois mil e dois quando foram comemorados os 

setenta anos do encerramento da revolução, o monumento ficou 
iluminado de Rosa por iniciativa de um grupo de mulheres 

simpatizantes com a causa ao combate ao câncer de mama, o câncer de 
mama ele é o segundo tipo de câncer que mais atinge as mulheres se 
caracteriza por uma neoplasia maligna que acomete o tecido mamário, 

ocorre quando há uma mutação genética em alguma célula que causa 
uma multiplicação desenfreada de células anormais, multiplicação 

forma um tumor que pode crescer muito rapidamente mas também 
podem ter um curso lento os fatores que influenciam a chance de 
desenvolver o câncer como ter se ter tido a primeira menstruação antes 

dos doze anos de idade, não ter filhos, ter engravidado pela primeira vez 
após os trinta anos não ter amamentado ter feito reposição hormonal, 
entre outros ainda fatores ambientais genéticos e estilo de vida, para 

que haja maiores chances de cura o tumor deve ser identificada 
precocemente exames como mamografia deve ser feita frequentemente a 

partir de 50 anos são imprescindíveis para a descoberta de um câncer, 
pode ser tratado rapidamente falo isso porque a nossa unidade ela está 
agendando então que procure a nossa unidade de saúde ligue lá no 

3382-1095 e Agende seu horário previna-se. 
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1- Vereador Joarez Mendes dos Santos saudou a todos e disse. Só 

para falar que a convenção do partido progressista agora vai sair não 
deu para fazer aquele dia que tinha marcado por motivos de força maior 

então vai ser realizada agora quinta-feira do no Clube União de Alto 
Alegre Com início às 6:30 horas igual o nosso simpatizantes para ver 
que rumo nosso perdido vai tomar porque como tá não dá para ficar 

então convidou todos os simpatizantes e filiados para para participar 
dessa nossa convenção e troca na diretoria. 

 

 
 

 
ENCERRAMENTO 

 

Não havendo nada mais a tratar, o Senhor Presidente agradece a proteção 
de Deus, a presença dos Senhores Vereadores, Assistentes, e declara 

encerrada a presente Reunião Ordinária às 22 horas. Aproveitando a 
ocasião COMUNICA que a próxima Sessão extraordinária será realizada 
no dia 20/10/2021, às 19h00min no Plenário Enio Luiz Galvagni.  
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